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§ l' - ComPete ao Procurador Chefe da Procuradoria Fis",!1 estabelecer critério de escolha e 

designar, por Ordem de Serviço, Procuradores que atuam em quaisquer dos Núcleos de tal Uni

dade, para, alternadamente, substituir ou auxiliar os lotados njls Representações Regionais. 

§ 2' - Os Procuradores do Estado que ocupam cargos de provimento temporário ficam eximidos 

da participação no Grupo de Trabalho constituldo por esta Portaria, salvo opção do próprio ser

vidor em sentido diverso, observado o interesse do serviço público. 

-,,' 
Art. 2' - A demanda de processos distribuldos ao Procurador do Estado será proporcionalmente 

reduzida em relação aos dias em que o mesmo atuar na Representação Regional para a qual 

for designado. 

Art. 3' - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 28 de março de 2012. 

Ass) RUI MORAES CRUZ 

Procurador Geral do Estado 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Tendo em vista a rescisão contratual da Assistente de Procuradoria Clarissa Dias Porto, a partir 

de 01/0412012, conforme processo PGE2012220322, fica convocado o candidato constante da 

relação abaixo, para apresentar a documentação referida no Capitulo X do Edital PGE - 0011201 O, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da pres.ente publicação, na sede da Procuradoria Ge

rai do Estado - Coordenação de Recursos Humanos - 3' Avenida do Centro Administrativo da 

Bahia - CAB, n' 310, prédio da Fundação Luis Eduardo Magalhães, nesta capijal : 

INSC NOME OOC IDENTIDADE 

081153 AlMNDA MARIA DE ARAÚJO SILVA Sn593681 

GABINETE DO. PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 28 de março de 2012. 

Ass) RUI MORAES CRUZ 

Procurador Geral do Estado 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N' 135, DE 28 DE MARÇO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri

buições legais e regimentais, RESOLVE nomear uma Comissão composta pelos servidores 
FRANCISCO DIAS LIMA JÚNIOR, ANA RITA BELENS PESSOA e ANTONIO CARLOS COE

LHO FIGUEIRA para, sob a presidência do primeiro, e no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
realizar análise e avaliação da Tabela de Temporalidade de Documentos do Tribunal de Contas 

'do Estado da Bahia, institulda pelo Ato da Presidência n' 313 de 07.12.1995. 

CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 

PORTARIAS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

L1CENÇAMIÕDICA DIAS INICIO ART. DA LEI 6.677/94 

IRENILDA MARIA 15 2110312012 
VITORIA DE SOUZA 

RESUMO DE PUBLICAÇÃO 
Processo n' TCEADM/OOO302l2012 - Interessada: ROSA MARIA LEÃO BARRETO SOUZA SA

LEM 
Assunto: Gozo de Licença -Prêmio - 03/0912012 a 03/1012012 - DEFERIDO 

Processo n' TCEADM/00028212012 - Interessada: SELMA BORGES DE PAULA 

Assunto: Gozo de Ucença- Prêmio - 27/0312012 a 04/0412012- DEFERIDO 

SÚMULA DAATA DA 5' SESSÃO ORDINÁRIA DA 2' CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA BAHIA, REALIZADA EM 21/0312012 . 

Á hora determinada foi aberta a Sessão sob a presidência do Exmo. Sr. Conselheiro PEDRO 

L1NO. Presentes o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor MANOEL CASTRO e a Exma. Sra. Conse
lheira Vice-Presidente RIDALVA FIGUEIREDO. - Representante do Ministério Público Especial 

junto a este Tribunal, Ora. CAROLINA MATOS ALVES COSTA. - Representante da Procuradoria 

Geral do Estado, Ora. LUCIANE ROSA CRODA. - A Ata da Sessão anterior, distribulda anteci
padamente, foi aprovada. - CONFERIÕNCIA: - Relator: Exmo. Sr. Cons. MANOEL CASTRO: 

- RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A ENTIDADES E INSTITUIÇOES: TCEl00072012010, 

SEAGRIICENTRO DE APOIO AOS TRABALHADORES RURAIS DA REGIÃO DE FEIRA DE 
SANTANA - CATRUFS, conforme prevê o art. 24, I da Lei Complementar n'005/1991 , combinado 

com o art. 122, 11 , e 123, 11 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovar as Contas referentes 

aos recursos do Convênio n'07912007, com ressalvas em razão das falhas apontadas, e reco
mendação à SEAGRI para que atente para a regular formalização das prestações de contas, 

em futuras avenças, por considerar que a natureza formal das falhas identificadas pela auditoria 

não sã" suficientes para ensejar manifestação reprovativa por parte desta Câmara. Vencido, em 

parte, o Exmo. Sr. Cons. Pedro Uno que, acompanhando integralmente o parecer do ministério 

Público, votava também pela imposição de multa à responsável , Sra. Maria Conceição Bor

ges Ferreira (Res.063/2012). - JULGAMENTO: - Relator: Exmo. Sr. Cons. PEDRO L1NO: - RE
CURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A MUNIClpIOS: TCEl003288/2006, SESAB/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, aprovar com recomendações como dispõe o art. 122, 11, do 

Regimento Interno, as Contas referentes aos recursos do Convênio n"04312004, julgando quite 
o responsável , Sr. JOSIÕ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR, com recomendações para que 

sejam evitadas situações descritas no presente processo que impliquem em atraso na conclusão 

da obra (Res.06612012); TCEl00079212006, SEAGRI/PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMO
ABO, arquivar as Contas referentes aos recursos da parcela única do Convênio n' 145/2003, 

tendo em vista a imaterial idade dos recursos, o tempo transcorrido da vigência do convênio (09 

anos), bem como, os custos já envolvidos no curso do processo, que não justificam o prossegui
mento de novos atos processuais, determinando-se o trancamento e arquivamento do Processo, 
por medida de economia processual e racionalidade administrativa, conforme Lei n'9.784199, 

que regula o processo administrativo da Administração Pública Federal (Res.06712012); 
TCEl00285812006, SETRASIPREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER, arquivar as Contas re

ferentes aos recursos do Convênio n' 026/2004, tendo em vista que os recursos não foram 

repassados (Res.068/2012). - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A ENTIDADES E INS

TITUIÇOES: TCEl00235012003, SICM/INSTITUTO MIGUEL CALMON DE ESTUDOS SOCIAIS 
E ECO NO MICOS - IMIC; TCEl00065512001 , SEAGRI/INSITUTO MIGUEL CALMON DE ESTU

DOS SOCIAIS E ECONOMICOS - IMIC. Os processos acima relacionados foram retirados de 

pauta a pedido do Exmo. Sr. Conselheiro Relator. - Relator: Exmo. Sr. Cons. MANOEL CASTRO: 

- CONTAS DE RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTO: TCEl00312712008, SEC/IRDEBIMAU
RO JOSIÕ MASCARENHAS PIMENTEL DOS SANTOS, conforme prevê o art.24, IV, c/c o art.26 

da Lei Complementar Estadual n'05/1991 , arquivar sem baixa de responsabilidade a Comprova

ção de Adiantamento concedido através da RA n' 29712007, no valor de R$840,00 (oitocentos e 
quarenta reais), em razão da inequlvoca prova do falecimento do servidor responsável pela apli

cação e comprovação dos recursos recebidos; a não localização, pelo IRDEB, da documentação 

probatÓria restante e a ineficácia de novas apurações, que configurariam gravosas para a admi
nistração em razão da relação custo-benefício e conflitante com os princípios da Economicidade 
e da Razoabilidade (Res.06912012). - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A ENTIDADES 

E INSTITUIÇOES: TCEl002652/2011 , SEAGRIICENTRO DE APOIO AOS TRABALHADORES 

RURAIS DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - CATRUFS, aprovar com recomendações as 

Contas referentes aos recursos do Convênio n'002/2010, liberando a responsável , Sra. MARIA 
CONCEiÇÃO BORGES FERREIRA, na forma do Voto do Conselheiro Relator (Res.07012012); 

TCEl00161312011 , SEPLAN/CARlASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA FAZENDA BARRIGU
DA DE CIMA, referente aos recursos do Convênio n'091I2oo0, tendo como responsável a Sra. 

MARIA NILZA GOMES DOS SANTOS (Res.071/2012); TCEl00102212011 , SEPLAN/CAR/ASSO

CIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE CRAVOLÂNDIA, referente aos recursos do Convênio 
n'118012000, tendo como responsável o Sr. VALTER MONTEIRO DE ALMEIDA (Res.072/2012); 

TCEl00101812011 , SEPLAN/CARlASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
ALTO DO CAPIM, referente aos recursos do Convênio n'1271/2000, tendo como responsável 

a Sra. DAVI NA DOS SANTOS FERREIRA (Res.07312012); TCEl001017/2011 , SEPLAN/CARI 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ECONOMICO 

DE ELlslO MEDRADO, referente aos recursos do Convênio n'635/1999, tendo como respon
sável o Sr. MOISIÕS SOUZAARGOLO (Res.074/2012); TCEl001612/2011, SEPLAN/CARlAS

SOCIAÇÃO DE ASSISTIÕNCIA COMUNITÁRIA ERECREATIVA DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SANTA CRUZ DO MATÃO, referente aos recursos do Convênio n'11 04/2000, tendo como 

responsável o Sr. JOSÉ MACHADO DA SILVA (Res.075/2012); TCEl001943/2011, SEPLANI 

CARlASSOCIAÇÃO DOS MICRORREGIÃO DO BAIXO SUL DA BAHIA - AMUBS, referente aos 
recursos do Convênio n'08912002, tendo como responsável o Sr. PAULO ROBERTO SALDA

NHA VIANNA (Res.07612012). Nos processos acima relacionadoà foram aprovadas as Contas, 
julgando-se quites os responsáveis. TCEl003847/2008 , SEAGRI/POLO SINDICAL DOS TRABA

LHADORES RURAIS DO SUL DA BAHIA, aprovar com recomendação as Contas referentes aos 
recursos do Convênio n'054/2007, liberando o responsável , Sr. JOSIÕ RAIMUNDO ROCHA, na 

forma do Voto do Conselheiro Relator (Res.07712012); TCEl000928/2010, SEAGRI/SOCIEDA

DE RECREATIVA BENEFICENTE 12 DE OUTUBRO; TCEl00589612007, SESAB/FUNDAÇAO 
LAR HARMONIA. Os processos acima relacionados foram retirados de pauta a pedido do Exmo. 

Sr. Conselheiro Relator. - Relatora: Exma. Sra. Conselheira RIDALVA FIGUEIREDO: - RECUR

SOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A ENTIDADES E INSTITUIÇOES: TCEl005062 /2008, BAH IA
TURSAlFUNDAÇÃO SALVADOR CONVENÇOES E EVENTOS, aprovar a Prestação de Contas 

referente aos recursos das três parcelas do Convênio n' 02112006, com recomendações à 
Bahiatursa para que observe em futuras avenças, o cumprimento do cronograma de desembolso 
e reforce o seu controle interno objetivando emissão de pareceres técnicos, e ressalva quanto a 
intempestividade no encaminhamento da Prestação de Contas, liberando de responsabilidade o 
Sr. FERNANDO CIÕSAR FERRERO, na forma do art. 24, I, da Lei Complementar n' 005/1991 e 




